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O MUNICÍPIO DE QUEVEDOS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 94.444.122/0001-10 com sede á rua Humaitá, nº 69, em Quevedos-RS, CEP 98.140-000, neste ato representado pela Prefeita do Município, na forma da lei, Neusa dos Santos Nickel, brasileira, solteira, pedagoga, residente e domiciliada à rua Nossa Senhora dos Remédios, nº 22, Centro, em Quevedos - RS, torna público, que o Pregoeiro, designado pela Portaria Municipal nº 02/2023, receberá a documentação e propostas para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, DE ESCRITÓRIO E OUTROS COM UTILIZAÇÃO DOS SALDOS DAS EMENDAS PARLAMENTARES, conforme descrição completa do objeto, através da modalidade de PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço Por Ítem (disputa aberta), conforme descrito neste Edital e seus Anexos.

O procedimento licitatório que dele resultar obedecerá, integralmente, a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, a Lei nº 8.078, de 1990 do Código de Defesa do Consumidor, e o Decreto Municipal nº 379, de 07/03/2005.

TIPO: Menor Preço Por Ítem – Disputa Aberta.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 20 horas do dia 22/09/2023 às 09 horas do dia 09/10/2023.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Aas 09 horas do dia 09/10/2023.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:30 horas do dia 09/10/2023.

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).

LOCAL: bll.org.br
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS:
Endereço: Rua Humaitá, 69, Centro – Quevedos/RS, CEP 98.140-000, 

Pregoeiro: Alcemar Quevedo de Moraes

E-mail: licitacao@quevedos.rs.gov.br 

Telefones: (55) 3279-1099 e (55) 98106-1913
1. DAS DISPOSIÇÕES E RECOMENDAÇÕES PRELIMINARES

1.1. Serão utilizados para a realização deste certame recursos de tecnologia da informação, compostos por um conjunto de programas de computador que permitem confrontação sucessiva através do envio de lances dos licitantes com plena visibilidade para o pregoeiro e total transparência dos resultados para a sociedade. O sistema encontra-se inserido diretamente na INTERNET, utilizando-se de chave de acesso a ser obtida junto ao BLL COMPRAS, cujos contatos estão especificados na imagem abaixo.
1.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor (a) da Administração Pública, denominado (a) Pregoeiro (a), mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sitio da página eletrônica bll.org.br, da BLL COMPRAS.
1.3. Para mais informações o licitante deverá dirigir-se à Prefeitura Municipal de Quevedos ou contatar pelos telefones (55) 3279 1099 e (55) 98106-1913, no horário das 8 horas às 12 horas e das 13 horas e 30 minuntos às 17 horas.
1.4. Integram o presente Edital, os seguintes Anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL PARA O LICITANTE VENCEDOR

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR
ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE ME/EPP

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO INTEGRA SEU CORPO SOCIAL, NEM EM SEU QUADRO FUNCIONAL, EMPREGADO PÚBLICO OU MEMBRO COMISSIONADO DE ÓRGÃO DIRETO OU INDIRETO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.
ANEXO IX – MINUTA DE CONTRATO
2. OBJETO DA LICITAÇÃO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, DE ESCRITÓRIO E OUTROS COM UTILIZAÇÃO DOS SALDOS DAS EMENDAS PARLAMENTARES, conforme descrição completa do objeto, conforme descrição abaixo:
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QTD
	VALOR UNIT


	VALOR

TOTAL

	01
	Autoclave horizontal de mesa, vapor para esterilização de instrumentos e materiais médico-cirúrgicos, modo de operação digital, acima de 60 litros até 75 litros.
	1
	
	

	02
	Bomba de vácuo 2 HP/CV.
	1
	
	

	03
	Nebulizador portátil 01 saída, tipo compressor.
	3
	
	

	04
	Concentrador de oxigênio estacionário, capacidade de 5 litros acima.
	2
	
	

	05
	Monitor Multiparâmetros para uso na monitoração de Eletrocardiograma (ECG), Respiração, Temperatura, Pressão Não-Invasiva (PNI) e Oximetria (SPO2), para uso em pacientes adulto/pediátrico e neonatal, estrutura mista ou modular, com suporte, pré configurado com tela de 10 polegadas.
	1
	
	

	06
	Nobreak (para computador/impressora) potência nominal mínima de 1,2 KVA. Potência real mínima de 600 W, Tensão entrada 220 V (em corrente alternada) com comutação automática, Tensão de saída 110 V, Autonomia a plana carga de, no mínimo, 15 minutos considerando consumo de 240 W. Possuir, no mínimo, seis tomadas de saída padrão brasileiro.
	10
	
	

	07
	Cadeira de Rodas para Obeso, Capacidade de 199 kg, braços escamoteáveis, pés removíveis.
	1
	
	

	08
	Laser para Fisioterapia, utilizado em tratamentos para distúrbios articulares, lesões traumáticas, lesões esportivas, por meio da aplicação da onda do laser com uma caneta.
	1
	
	

	09
	Tela de projeção com tripé retrátil manual. Área visual de no mínimo 1,78M x 1,78M. Deve possuir estojo em alumínio com pintura eletrostática resistente a riscos e corrosões. Deve possuir poste central com resistência e sustentação suficientes para atender a especificação da tela. Deve possuir superfície de projeção do tipo matte White (branco opaco) ou similar, que permita ganho de brilho. Deve possuir bordas pretas que permitam enquadramento da imagem.
	1
	
	

	10
	Escada em L com rampa no mínimo 3 degraus, rampa e corrimão confeccionados em madeira envernizada com piso em borracha antiderrapante.
	1
	
	

	11
	Barras Paralelas para Fisioterapia, comprimento 2 metros, com material de confecção em aço inox com piso.
	1
	
	

	12
	Aspirador de Secreções Elétrico Móvel, fluxo de aspiração de 31 a 49 LPM, com válvula de segurança, com frasco termoplástico ou vidro, com bateria recarregável, bivolt, com manômetro.
	1
	
	

	13
	Impressora com tecnologia Laser ou LED, padrão de cor monocromático, tipo multifuncional (imprime, copia, digitaliza), memória 128 MB, resolução de impressão 600 x 600 DPI, resolução de digitalização 1200 x 1200 DPI, resolução de cópia 600 x 600 DPI, velocidade de impressão 30 PPM preto e branco, capacidade da bandeja 150 páginas, ciclo mensal 30.000 páginas, interface USB, rede ethernet 10/100 Mbits e WIFI 802.11 b/g/n, impressão frente e verso automático.
	1
	
	


3. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO:

O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura das propostas, atentando também para a data e horário para início da disputa.

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO:

4.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.                                                                    

4.2. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.

4.3. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver recuperação judicial, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal.

5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME.
5.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;

c) abrir as propostas de preços;

d) analisar a aceitabilidade das propostas;

e) desclassificar propostas indicando os motivos;

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;

h) declarar o vencedor;

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;

j) elaborar a ata da sessão;

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de penalidades previstas na legislação.
6. DO CREDENCIAMENTO DOS LICITANTES

6.1. O credenciamento dos Licitantes dar-se-á pelas atribuições de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível para acesso ao sistema, obtidos junto à BLL COMPRAS.

6.2. O credenciamento junto a BLL COMPRAS implica a responsabilidade legal do Licitante ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.

6.3. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura de Quevedos e à BLL, responsabilidade por eventuais danos causados por uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

6.4. A perda da senha ou quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente à BLL COMPRAS, para imediato bloqueio de acesso.
6.5. No caso de perda da senha, poderá ser solicitada nova senha a BLL COMPRAS até às 17 horas do último dia útil anterior à data de abertura da sessão do Pregão.
7. DOS PROCEDIMENTOS DO PREGÃO

7.1. No dia e hora indicados no preâmbulo deste Edital, o Pregoeiro abrirá a sessão pública, com a divulgação das propostas de preço recebidas, as quais devem estar em perfeita consonância com o disposto no item 2 deste Edital.

7.2. Incumbirá aos Licitantes o acompanhamento das operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão e a responsabilidade pelos ônus decorrentes da perda de negócios pela inobservância das mensagens emitidas pelo sistema ou em razão de desconexão.

7.3. Os Licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem excluídos do certame pelo Pregoeiro.

7.4. Será considerada aceitável a proposta que:

a) atenda a todos os termos deste Edital, especialmente quanto as especificações técnicas do equipamento;

b) contenha preço compatível com os praticados no mercado.

7.4.1. Constatada a existência de proposta(s) inexequível(eis) o Pregoeiro excluirá o Licitante da etapa de lances.

7.5. Aberta a etapa competitiva, os Licitantes poderão encaminhar lance exclusivamente por meio do provedor eletrônico.

7.6. Os Licitantes poderão, durante o horário fixado para recebimento de lances, oferecer lances sucessivos, com valores inferiores ao último por ele ofertado e registrado no sistema, permitindo classificar-se em posições intermediárias para o lote em disputa.

7.7. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo o lance recebido e registrado em primeiro lugar pelo provedor.

7.8. Durante a sessão pública, os Licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais Licitantes, vedada a identificação do detentor do lance, de acordo com o subitem 7.3 acima.

7.9. A etapa de lances será encerrada da seguinte forma: MODO DE DISPUTA ABERTA – 10 minutos iniciais, sendo que o item será encerrado ao final se não houver lance nos últimos 2 minutos; haverá prorrogação de mais 2 minutos caso haja lance nos últimos 2 minutos dos 10 minutos iniciais; sempre que houver lances nos 2 minutos acrescidos, o item será prorrogado por mais 2 minutos e assim sucessivamente; o item, se não encerrado nos 10 minutos iniciais, será encerrado quando não houver mais lances na prorrogação de 2 minutos.
7.9.1. A sessão pública do Pregão só estará concluída após declarados os vencedores em cada lote do certame e encerrado o prazo para manifestação de intenção de interposição de recurso, cabendo aos Licitantes manterem-se conectados ao sistema até o final desta etapa.

7.10. O pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao Licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido preço melhor e assim decidir sobre sua aceitação.
7.11. Em havendo desconexão entre o Pregoeiro e os demais Licitantes por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes.

7.12. Caso haja desconexão do sistema para o Pregoeiro, na etapa de lances, e o sistema permanecer acessível aos Licitantes para recepção dos lances, quando possível a retomada do certame pelo Pregoeiro os atos até então praticados serão considerados válidos.

7.13. O Pregoeiro poderá suspender, cancelar ou reabrir a sessão pública a qualquer momento.

7.14. O Pregoeiro anunciará o Licitante de melhor lance, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão acerca da aceitação do lance de menor valor.

7.15. O Licitante detentor do melhor lance, a fim de agilizar os trabalhos deste certame, poderá encaminhar a documentação relacionada no item 12 deste Edital, à equipe de apoio do Pregoeiro no prazo de até 02 (duas) horas, contado do encerramento do Pregão, via e-mail licitacao@quevedos.rs.gov.br.
7.16. Em até 03 (três) dias úteis, contados do encerramento de todos os lotes do Pregão, o Licitante deverá encaminhar os originais da documentação ou cópias autenticadas, bem como da proposta, devidamente assinada pelo representante legal, no seguinte endereço:

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEVEDOS
SETOR DE LICITAÇÕES

Rua Humaitá, 69 – Centro – Quevedos - RS

CEP 98.140-000

7.17. Em sendo habilitado, o Licitante será considerado vencedor.
8. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO.
8.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

8.2. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, serem informadas no campo próprio as ESPECIFICAÇÕES e MARCAS dos serviços e/ou produtos ofertados, A não inserção de especificações e marcas dos serviços e/ou produtos neste campo, implicará na desclassificação da Empresa, face à ausência de informação suficiente para classificação da proposta.

8.3. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no item 2, deste Edital. 

8.4. A validade da proposta será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da homologação deste Processo.

8.5. Na hipótese do licitante ser ME/EPP, o sistema importa esse regime dos dados cadastrais da empresa, por isso é importante que essa informação esteja atualizada por parte do licitante sob pena do licitante enquadrado nesta situação não utilizar dos benefícios do direito de preferência para o desempate, conforme estabelece a Lei Complementar 123/2006.

8.6. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO. Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 5º.
9. PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO

9.1. A Empresa vencedora, deverá enviar ao Pregoeiro, a Proposta de Preços escrita, com o(s) valor(es) oferecido(s) após a etapa de lances, em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo Representante Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, endereço completo, número de telefone, e-mail, dados bancários (banco, agência, conta bancária), no prazo estipulado neste Edital.

Na proposta escrita, deverá costar: 

a) Os valores dos impostos já deverão estar computados no valor do produto e/ou serviço ou destacados;

b) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das propostas virtuais;

c) Especificação e marca dos produtos oferecido com informações técnicas que possibilitem a sua completa avaliação;

d) Data e assinatura do Representante Legal da proponente.

9.2. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue na Secretaria de Saúde de Quevedos, situada na rua Humaitá, 37, centro, Quevedos/RS.

9.3. Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o Menor preço - Compras – Por Lote.
9.4. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao produto até sua entrega no local fixado por este Edital.

9.5. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor.
10. GARANTIA

A garantia deverá ser da seguinte forma: Garantia de fábrica de, no mínimo, 12 (doze) meses, ou ainda, garantia de fábrica legalmente estabelecida para cada equipamento, se superior a garantia mínima, a contar do recebimento definitivo do objeto pela Contratante. 
11. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO                                                                 

11.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ÍTEM, observado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital.
11.2. EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPÍTULO V DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS:

11.2.1. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por microempresa ou empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que houve proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta de menor lance, será procedido o seguinte:

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, será convocada pelo sistema eletrônico, via “chat” de comunicação do pregão eletrônico para, no prazo de 5 (cinco) minutos após a convocação, apresentar nova proposta inferior aquela considerada vencedora do certame, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicada em seu favor o objeto do pregão.

b) no caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte que se enquadrem no limite estabelecido no subitem 11.2.1, o sistema realizará um sorteio eletrônico entre elas para que se identifique aquela que primeiro será convocada para apresentar melhor oferta, na forma do disposto na alínea “a”. 

c) não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, na forma da alínea “a'” anterior, serão convocadas as remanescentes, quando houver, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

11.2.2. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 11.2.1, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que atenda aos requisitos de habilitação.

11.3. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

11.4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.

11.5. Ocorrendo a situação a que se referem os subitens anterior, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço.

11.6. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

12. HABILITAÇÃO.
12.1. O licitante classificado em primeiro lugar deverá encaminhar a Prefeitura Municipal de Quevedos, endereço constante do preâmbulo deste Edital, os documentos listados abaixo e a proposta financeira, na forma original ou fotocópia autenticada, no prazo de 03 (três) dias úteis, do encerramento de todos os lotes, independente de solicitação do Pregoeiro, sob pena de desclassificação da proposta e aplicação das penalidades previstas neste Edital.

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

e) Prova de regularidade quanto aos tributos federais, abrangendo inclusive os relativos à seguridade social, e a divida ativa da União, emitida pelo Ministério da Fazenda;
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante;

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede da licitante;

h) Prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT (Lei 12.440/2011);

j) Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

k) Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme modelo constante do ANEXO V, deste Edital;

l) DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE, conforme Anexo III;
m) DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS, conforme Anexo IV;
n) DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE ME/EPP, conforme Anexo VI;
o) DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE, conforme Anexo VII;
p) DECLARAÇÃO DE QUE NÃO INTEGRA SEU CORPO SOCIAL, NEM EM SEU QUADRO FUNCIONAL, EMPREGADO PÚBLICO OU MEMBRO COMISSIONADO DE ÓRGÃO DIRETO OU INDIRETO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, conforme Anexo VIII.
12.1.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da matriz, ou se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da filial, com exceção dos documentos que são válidos para a matriz e todas as filiais. 
12.1.2. Os documentos que dependam de validade e que não contenham prazo de validade especificado no próprio, em Lei ou neste Edital, devem ter sido expedidos no máximo até 30 (trinta) dias antes da data da disputa.

12.2. As empresas que utilizaram os benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, deverão apresentar declaração, assinada pelo representante legal da empresa, de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, expedido no prazo de até 30 (trinta) dias de antecedência da data da abertura das propostas.
12.2.1. As cooperativas que tenham auferido no ano calendário anterior, receita bruta até o limite de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, conforme o disposto no art. 34, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, desde que também apresentem, no envelope de habilitação, a declaração (assinada pelo representante legal da empresa) de que se enquadram no limite de receita referido acima, além de todos os documentos previstos no item 12.1 deste Edital.

12.3. A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que atender ao item 12.2. que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em cinco dias úteis, a contar da data em que for declarada como vencedora do certame.
12.3.1. O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição.

12.3.2. O prazo de que trata o item 12.3 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.

12.3.3. A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 12.3, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas neste Edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação ou revogar a licitação.

12.4. O(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar na mesma sessão pública do Pregão a documentação da empresa classificada em segundo e terceiro lugares, e assim sucessivamente, para garantir a aquisição do objeto dentro das exigências do Edital.

12.5. As empresas convocadas que não apresentarem a documentação, além de serem inabilitadas, estarão sujeitas às penalidades previstas neste Edital.

12.6. A licitante vencedora, se contratada, deverá manter-se, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as demais obrigações por ela assumidas, e todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas neste Edital.

13. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS.
13.1. Não serão conhecidos às impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente.

13.2. As impugnações ao Edital serão recebidas no prazo de até 2 (dois) dias úteis antes do prazo final para  cadastramento das propostas, conforme Decreto Municipal nº 379, de 07/03/2005.
13.3. O pregoeiro emitirá sua decisão no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, procedendo aos encaminhamentos necessários. Acolhida a petição contra o ato convocatório será designada nova data para a realização do certame.
13.4. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntarem memoriais no prazo de 03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente.

13.5. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso.
13.6. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.

13.7. Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo.

13.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

As Impugnações, Esclarecimentos e Os recursos deverão ser anexados no sistema em campo próprio e enviados para a Prefeitura. Uma via original deverá ser encaminhada para a Prefeitura Municipal de Quevedos, no endereço: Rua Humaitá, 69, CEP 98.140-000 setor de protocolo junto ao Gabinete da Prefeita. Esta via deverá estar em papel timbrado com o nome da empresa, as razões do recurso e assinatura do representante legal para que possa ser anexada no processo - Deverá ser enviado também uma cópia do mesmo por e-mail (e-mail do pregoeiro indicado na pg 01 do Edital) para que seja possível a publicação on-line das razões do recurso interposto e a decisão cabida à este.
14.  
MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste Edital ou em outros que o complementem, as seguintes multas:
-De 10% (dez por cento) do valor da proposta, quando, sem justificativa plausível aceita pela Administração, o adjudicatário não assinar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, ainda que não tenha havido processo de licitação.

-De 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, na prestação do serviço do objeto licitado, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida;

-O atraso, para efeito de cálculo da multa mencionada no subitem anterior será contado em dias corridos, a partir do 1º dia útil subsequente ao término do prazo ajustado;

-De 10% (dez por cento) sobre o valor constante do Contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula contratual, exceto prazo de entrega;

-Caso a vencedora não efetue a entrega do objeto licitado, incidirá multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva nota de empenho, por inexecução total do objeto, sem prejuízo das outras sanções cabíveis.

-A multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra forma de cobrança administrativa ou judicial.
15. FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO - PRAZOS, CONDIÇÕES DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO OBJETO.
15.1. Os equipamentos deverão ser entregues na Secretaria de Saúde, localizada na Rua Humaitá, nº 37, Centro, Quevedos/RS, CEP 98140-000, no horário das 8:00 às 12:00 e 13:30 às 17:00. 

15.4. A vigência das propostas desta licitação é de, no mínimo, 60 (sessenta) dias para o objeto deste Edital, contados a partir do recebimento das propostas.
15.4. A Ordem de Compra poderá ser encaminhada por meio eletrônico.

15.5. O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos técnicos da Prefeitura. Pode ser rejeitado, caso a qualidade, especificações, e às condições de recebimento e aceitação não atendam ao que foi licitado, devendo ser substituído pelo fornecedor, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa de participar de licitação, de acordo com a legislação vigente.
16. PAGAMENTO
16.1. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega dos equipamentos com a apresentação da respectiva fatura, mediante depósito em nome da empresa vencedora em conta corrente devidamente identificada, e com a apresentação dos seguintes documentos:

certidão negativa que prove a regularidade com o FGTS;

certidão negativa Municipal;

certidão negativa estadual;
certidão negativa federal.
16.2. Vencido o prazo estabelecido acima e não efetuado o pagamento, os valores serão corrigidos com base nos mesmos critérios adotados para a atualização das obrigações tributárias, em observância ao que dispõe o artigo 40, inciso XIV, alínea "c", e 55, inciso III, da Lei Federal nº' 8.666, de 1993, com suas alterações posteriores, ficando suspensos por 01 (um) ano quaisquer reajustes de preços.
17. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

17.1. Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:
Órgão 07 – Secretaria Municipal de Saúde.

Unidade 02 – Fundo Municipal de e Órgãos Subordinados.
Projeto/Atividade 1013 – Aquisição de Equipamentos e Material Permanente Para Área de Saúde.

4.4.90.52.00.00.00.00 – Equipamento e Material Permanente (426).

4.4.90.52.00.00.00.00 – Equipamento e Material Permanente (255).
4.4.90.52.00.00.00.00 – Equipamento e Material Permanente (256).

4.4.90.52.00.00.00.00 – Equipamento e Material Permanente (257).
18. DISPOSIÇÕES FINAIS
18.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura Municipal de Quevedos revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivada de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O MUNICÍPIO DE QUEVEDOS poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.
18.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

18.3. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

18.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

18.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

18.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

18.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial dos Municípios.

18.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro.

18.9. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital.

18.10. Não cabe à plataforma eletrônica da BLL COMPRAS. qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

18.11. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário das 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, na Prefeitura Municipal de Quevedos, para melhores esclarecimentos.

18.12. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente.

18.13. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

18.14. O valor estimado para este Pregão é de R$ 64.508,00 (sessenta e quatro mil e quinhentos e oito reais). 
18.15. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinente.

18.16. As condições estabelecidas no Edital e seus anexos vinculam as partes, e nos casos em que se encontram presentes os requisitos do Artigo 55 da Lei 8.666/93, há substituição do instrumento do contrato, na forma do artigo 62 da mesma Lei já mencionada. 

18.17. Atendida a conveniência administrativa, ficam os licitantes vencedores obrigados a aceitar, nas mesmas condições contratuais ou de fornecimento, os eventuais acréscimos ou supressões, em conformidade com o Artigo 65, seus parágrafos e incisos da Lei nº 8.666/93 com as alterações da Lei nº 8.883/94.
18.18. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da Comarca de São Pedro do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.
Quevedos, 22 de setembro de 2023.

	Neusa dos Santos Nickel

Prefeita Municipal
	Alcemar Quevedo de Moraes
Pregoeiro




ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO
OBJETO / JUSTIFICATIVA: 

O presente Pregão tem por objeto a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, DE ESCRITÓRIO E OUTROS COM UTILIZAÇÃO DOS SALDOS DAS EMENDAS PARLAMENTARES, conforme descrição completa do objeto, através da Secretaria Municipal de Saúde de Quevedos.

Em caso de divergência existente entre as especificações do equipamento descrito no site do Pregão Eletrônico da BLL e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últimas.
PREGÃO ELETRONICO Nº 09/2023
TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO:

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QTD
	VALOR UNIT


	VALOR

TOTAL

	01
	Autoclave horizontal de mesa, vapor para esterilização de instrumentos e materiais médico-cirúrgicos, modo de operação digital, acima de 60 litros até 75 litros.
	1
	5.313,00
	5.313,00

	02
	Bomba de vácuo 2 HP/CV.
	1
	876,00
	876,00

	03
	Nebulizador portátil 01 saída, tipo compressor.
	3
	187,00
	561,00

	04
	Concentrador de oxigênio estacionário, capacidade de 5 litros acima.
	2
	4.789,00
	9.578,00

	05
	Monitor Multiparâmetros para uso na monitoração de Eletrocardiograma (ECG), Respiração, Temperatura, Pressão Não-Invasiva (PNI) e Oximetria (SPO2), para uso em pacientes adulto/pediátrico e neonatal, estrutura mista ou modular, com suporte, pré configurado com tela de 10 polegadas.
	1
	14.666,00
	14.666,00

	06
	Nobreak (para computador/impressora) potência nominal mínima de 1,2 KVA. Potência real mínima de 600 W, Tensão entrada 220 V (em corrente alternada) com comutação automática, Tensão de saída 110 V, Autonomia a plana carga de, no mínimo, 15 minutos considerando consumo de 240 W. Possuir, no mínimo, seis tamadas de saída padrão brasileiro.
	10
	1.022,00
	10.220,00

	07
	Cadeira de Rodas para Obeso, Capacidade de 199 kg, braços escamoteáveis, pés removíveis.
	1
	2.393,00
	2.393,00

	08
	Laser para Fisioterapia, utilizado em tratamentos para distúrbios articulares, lesões traumáticas, lesões esportivas, por meio da aplicação da onda do laser com uma caneta.
	1
	3.977,00
	3.977,00

	09
	Tela de projeção com tripé retrátil manual. Área visual de no mínimo 1,78M x 1,78M. Deve possuir estojo em alumínio com pintura eletrostática resistente a riscos e corrosões. Deve possuir poste central com resistência e sustentação suficientes para atender a especificação da tela. Deve possuir superfície de projeção do tipo matte White (branco opaco) ou similar, que permita ganho de brilho. Deve possuir bordas pretas que permitam enquadramento da imagem.
	1
	996,00
	996,00

	10
	Escada em L com rampa no mínimo 3 degraus, rampa e corrimão confeccionados em madeira envernizada com piso em borracha antiderrapante.
	1
	3.140,00
	3.140,00

	11
	Barras Paralelas para Fisioterapia, comprimento 2 metros, com material de confecção em aço inox com piso.
	1
	2.751,00
	2.751,00

	12
	Aspirador de Secreções Elétrico Móvel, fluxo de aspiração de 31 a 49 LPM, com válvula de segurança, com frasco termoplástico ou vidro, com bateria recarregável, bivolt, com manômetro.
	1
	3.183,00
	3.183,00

	13
	Impressora com tecnologia Laser ou LED, padrão de cor monocromático, tipo multifuncional (imprime, copia, digitaliza), memória 128 MB, resolução de impressão 600 x 600 DPI, resolução de digitalização 1200 x 1200 DPI, resolução de cópia 600 x 600 DPI, velocidade de impressão 30 PPM preto e branco, capacidade da bandeja 150 páginas, ciclo mensal 30.000 páginas, interface USB, rede ethernet 10/100 Mbits e WIFI 802.11 b/g/n, impressão frente e verso automático.
	
	6.854,00
	6.854,00


VALORES PARA A PROPOSTA CORRIGIDA DEVERÃO SER LINEARES.

Prazo para Entrega

Após a homologação do resultado será a vencedora notificada e convocada para a entrega dos equipamentos, através da devida nota de empenho, no prazo de até 15 (dias) dias contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento encaminhada pelo Órgão Requisitante.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

· Promover o pagamento de acordo com o contrato pré-estabelecido;

· Realizar a fiscalização do bom funcionamento do equipamento;

· Fornecer todas as informações necessárias para a empresa ganhadora do certame sobre o local e condições de entrega dos equipamentos e demais informações necessárias para a correta execução do fornecimento.

ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL PARA O LICITANTE VENCEDOR
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 09/2023
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor)

Apresentamos nossa proposta para o fornecimento dos equipamentos e aparelhos objeto da presente licitação Pregão, na Forma Eletrônica nº 09/2023 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos.

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:


NOME DA EMPRESA:



CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:


REPRESENTANTE e CARGO:


CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 


ENDEREÇO e TELEFONE:


AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado preço total de acordo com o Anexo I do Edital.

PROPOSTA: R$ (Por extenso)


  CONDIÇÕES GERAIS

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.

PRAZO DE GARANTIA

A garantia deverá ser da seguinte forma: Garantia mínima de 12 (doze) meses, ou ainda, garantia de fábrica legalmente estabelecida para cada equipamento, se superior a garantia mínima, a contar do recebimento definitivo pela Contratante.
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

De acordo com o especificado no Anexo I, deste Edital.

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão.
local e data

NOME E assinatura DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

Obs: a interposição de recurso SUSPENDE o prazo de validade da proposta até decisão.

ANEXO III
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2023
(Nome da Empresa)

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada.

(Endereço Completo)
Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico 09/2023 instaurada pela Prefeitura Municipal de Quevedos, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ.

ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2023
(Nome da Empresa)

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ.
ANEXO V
DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2023
DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada

(Endereço Completo)

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27/10/99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93.
(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. 

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.

ANEXO VI
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE ME/EPP

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2023
DECLARAÇÃO

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte.(Na hipótese do licitante ser ME ou EPP)

(Nome da empresa), CNPJ/MF nº, sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão, que estou (amos) sob o regime de ME/EPP, para efeito do disposto na LC 123/2006

________________________________________________________________________________

Local e data

________________________________________________________________________________

Nome e nº da cédula de identidade do declarante
ANEXO VII
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2023
DECLARAÇÃO

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do Edital do Pregão...............................da Prefeitura Municipal de Quevedos, que a empresa............................................................tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer EQUIPAMENTO de qualidade, sob as penas da Lei. 

Local e data:

Assinatura e carimbo da empresa:

ANEXO VIII
DECLARAÇÃO DE QUE NÃO INTEGRA SEU CORPO SOCIAL, NEM EM SEU QUADRO FUNCIONAL, EMPREGADO PÚBLICO OU MEMBRO COMISSIONADO DE ÓRGÃO DIRETO OU INDIRETO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2023
DECLARAÇÃO

(Razão Social)  ___________________________________________________________________

CNPJ/MF Nº _____________________________________________________________________

Sediada_________________________________________________________________________

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletrônico, nº 09/2023, instaurada pelo Município de Quevedos, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Data _______

Local________________

Nome do declarante _________________

RG____________________

CPF___________________

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ.

ANEXO IX
MINUTA DO CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 09/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUEVEDOS, pessoa jurídica de direito publico, com sede na Rua Humaitá, nº 69, em Quevedos- RS, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 94.444.122.0001-10 neste ato representado pela Prefeita do Município, na forma da lei, Sra Neusa dos Santos Nickel, brasileira, solteira, pedagoga, residente e domiciliada à rua Nossa Senhora dos Remédios, nº 22, Centro, em Quevedos- RS, doravante denominada CONTRATANTE.

CONTRATADA: _______________________, com sede na Rua __________, nº _____, em _____________
____________________, inscrita no CNPJ sob nº ____________, neste ato representada por seu __________Sr. __________________________, CPF nº ________________, residente e domiciliado na Rua ___________, nº___, doravante denominada CONTRATADA.

O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado, descrito abaixo, de acordo com observância ao Pregão Eletrônico n.º 09/2023, homologado em ....., com fulcro na Lei nº. 10.520/2002, Lei nº. 8.666/1993 e Decreto Municipal nº. 379/2005 e legislação pertinente e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo 1º - Constitui o objeto do presente contrato a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, DE ESCRITÓRIO E OUTROS COM UTILIZAÇÃO DOS SALDOS DAS EMENDAS PARLAMENTARES, conforme descrição completa do objeto, com as seguintes especificações: ________________________________ .

Parágrafo Único: O equipamento devá ser entregue no Município de Quevedos, na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, rua Humaitá, 69, bairro Centro, no horário de expediente.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES

Parágrafo 1º - Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da CONTRATADA:

I Entregar com pontualidade o objeto ofertado.
II Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias.
III Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do equipamento, objeto da presente licitação.
IV Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação.
Parágrafo 2º- Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 são obrigações da CONTRATANTE

I Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA.
II Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento deste Contrato.

III Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade.
IV Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.

CLAUSULA TERCEIRA - FORMA DE FORNECIMENTO DO OBJETO

Parágrafo 1º - A licitante vencedora deverá entregar os equipamentos no prazo de até 30 (trinta) dias após assinatura do termo de contrato, na Secretaria de Saúde, sito a Rua Humaitá, 37, Quevedos - RS, durante o horário de expediente, 2ª à 6ª das 08h às 12h e das 13:30h às 17:00h. 
Parágrafo 2º - O atraso ou inexecução, mesmo que parcial, no cumprimento desta clausula ocasionará a aplicação das penalidades legais ao licitante vencedor.

Parágrafo 3º - Verificada qualquer não conformidade com o objeto desta licitação, o licitante vencedor devera promover as correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sujeitando-se as penalidades previstas nesse Edital.

Parágrafo 4º - A licitante vencedora deverá entregar o objeto em plenas condições de funcionamento, faltando alguma peça ou parte, dispositivo, ou documento, será sua responsabilidade a devida adequação e custo.

Parágrafo 5º - A Nota Fiscal/Fatura deve, obrigatoriamente, ser entregue junto com o objeto.  

Parágrafo 6º - O produto deverá ter garantia de fábrica, obedecida a legislação pertinente.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Parágrafo 1º - O valor total do fornecimento, ora contratado é de R$ .............. ( ............................... ), fixo e irreajustável.

Parágrafo 2º - No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da operação adjudicatória concluída, inclusive despesas com fretes e outros.

Parágrafo 3º – O pagamento será realizado em até quinze dias após o recebimento definitivo do objeto e mediante a apresentação da Nota Fiscal ou fatura. 

Parágrafo 4º - A Contratada deverá informar junto a Nota Fiscal ou Fatura, documento em papel timbrado da empresa informando a Agência Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. 

Parágrafo 5º - A critério da contratante, poderão ser utilizados créditos da contratada para cobrir dívidas de responsabilidades para com ela, relativos a multas que lhe tenham sido aplicadas em decorrência da irregular execução contratual.

Parágrafo 6º - A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DO REAJUSTE:

Parágrafo 1º – O preço devá ser expresso em reais, em conformidade com o Edital, fixo e irreajustável.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO

Parágrafo 1º - O prazo para a entrega do objeto será de até 120 (cento e vinte) dias, a partir da assinatura deste instrumento, podendo ser prorrogada nos termos da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA – RECURSO ORÇAMENTÁRIO:

Parágrafo 1º - As despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação correrão a cargo da seguinte dotação orçamentária:
Órgão 07 – Secretaria Municipal de Saúde.

Unidade 02 – Fundo Municipal de e Órgãos Subordinados.

Projeto/Atividade 1013 – Aquisição de Equipamentos e Material Permanente Para Área de Saúde.

4.4.90.52.00.00.00.00 – Equipamento e Material Permanente (434).
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES:

Parágrafo 1º – Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento do objeto deste pregão, até o limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado. 

Parágrafo 2º - Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de qualquer das condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/93.

I- advertência; 

II- multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato,

III– suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos e,

IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

Parágrafo 3º - Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

Parágrafo 4º - As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos reais e comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena. 

Parágrafo 5º - As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) a contar da data da notificação, ou quando for o caso, cobrada judicialmente. 

Parágrafo 6º - As multas de que trata este capítulo, serão descontadas do pagamento eventualmente devido pela Administração ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhida pela adjudicatária em conta corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo Município no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

Parágrafo 1º - A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I, XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo 1º - Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, o CONTRATANTE providenciará a publicação de resumo deste Contrato na imprensa oficial do município.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO
A responsabilidade pela fiscalização do presente contrato ficará a cargo do Secretário Municipal de Saúde de Quevedos.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de São Pedro Do Sul-RS, para dirimir questões oriundas deste Contrato.

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, as quais foram lida e assinadas pelas partes contratantes.

Quevedos-RS,  ........ de ...............................  de 2023.

Neusa dos Santos Nickel                                                               Contratada

     Prefeita Municipal

TESTEMUNHAS:

VISTO PROCURADORIA JURÍDICA:

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEVEDOS

SÚMULA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 09/2023
A Prefeita de Quevedos - RS, no uso de suas atribuições legais, torna público que o Pregoeiro Alcemar Quevedo de Moraes, designado pela Portaria Municipal de nº 02/2023, de 15/01/2023, receberá a documentação e propostas para o PREGÃO ELETRÔNICO nº 09/2023, conforme fixado no Edital e seus anexos, sendo a licitação do tipo “MENOR PREÇO”, com INÍCIO DA SESSÃO DE LANCES às 09:30 horas do dia 09/10/2023, cujo OBJETO é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, DE ESCRITÓRIO E OUTROS COM UTILIZAÇÃO DOS SALDOS DAS EMENDAS PARLAMENTARES, conforme especificações do Edital. Edital disponível no site da Prefeitura www.quevedos.rs.gov.br (aba licitações – pregão eletrônico) e na plataforma do pregão pertencente a BLL COMPRAS (bll.org.br). Informações adicionais: Setor de Licitações – Rua Humaitá, 37, Centro, Quevedos – RS, telefones (55) 3279-1099 e (55) 98106-1913.








  Quevedos, 22 de setembro de 2023.





  




Neusa dos Santos Nickel




            



                              Prefeita Municipal
EDITAL DE LICITAÇÃO


PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA N° 09/2023


Tipo: Menor Preço
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Este edital foi devidamente examinado e aprovado por esta Assessoria Jurídica.


Em _____/_____/2023


____________________


Procurador Jurídico
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